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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO NE Nº 72, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 57, de 14 de dezembro 
de 2017, do Prefeito Municipal de Coração de Jesus, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 57, de 14 de dezembro de 2017, do Prefeito 
Municipal de Coração de Jesus, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

15 1061684 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

torna sem efeito o ato de nomeação do seguinte candidato aprovado no 
concurso público de que trata o Edital SEPLAG/SEE Nº01/2011,  para 
o cargo de provimento efetivo da Secretaria de Estado de Educação, 
abaixo relacionado por não ter tomado posse em tempo hábil .
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – GrAu A
mAtEmáticA
mEtroPoLitANA B/BELo HoriZoNtE

IDENTIDADE NOME
1 .637 .455 Lindolfo Joaquim de Azevedo

em cumprimento ao Acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
0767796-08.2015.8.13.0000, nomeia, em caráter definitivo, em virtude 
de aprovação em concurso público de que trata o Edital SEPLAG/SEE 
nº 01/2011, para o provimento do cargo da Secretaria de Estado de Edu-
cação, o candidato abaixo relacionado .
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – GrAu A
mAtEmáticA
mEtroPoLitANA B/BELo HoriZoNtE

CPF NOME CLASSIFICAÇÃO vAGA

433 .872 .926-00 Lindolfo Joaquim 
de Azevedo 61º ED 324

 retifica os atos de exoneração referentes às servidoras Maria Cristina 
Bueno Ribeiro e Tânia Aparecida Ferreira Marques, publicados no Diá-
rio Oficial dos Poderes do Estado, em 03 de fevereiro de 2018, página 
05, coluna 01, no quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção, por erro material .
Onde se lê: ATOS INICIAIS DO ENSINO FuNDAMENTAL
 Leia-se: ANOS INICIAIS DO ENSINO FuNDAMENTAL

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

TORNA SEM EFEITO, o ato de nomeação da seguinte candidata apro-
vada no concurso público de que trata o Edital IPSEMG Nº 02/2013, 
para o cargo de provimento efetivo do INSTITuTO DE PREvIDEN-
CIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo 
relacionado por não tomar posse em tempo hábil .

Médico da área de Seguridade Social - Nível III - Grau A
área: Anestesiologia

Lote de vaga: Belo Horizonte
CPF Nome

05649369607 Lygia Pires de Andrade Braga

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ciDADES E DE iNtE-
GrAÇÃo rEGioNAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo rESENDE 
LimA cAStro E BArBoSA, MASP 13579123, do cargo de pro-
vimento em comissão DAD-6 vD1100961 da Secretaria de Estado de 
Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Dele-
gada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 
de janeiro de 2011, atribui a mAtHEuS GuimArÃES NovAiS, 
MASP 752572-8, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
vD1100450, de recrutamento Amplo, a direção da Superintendência de 
Regularização Fundiária urbana da Secretaria de Estado de Cidades e 
de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a DAviD SouZA coStA, MASP 1385612-5, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-12 vD1100019, de recru-
tamento Amplo, a chefia da Subsecretaria de Integração Regional da 
Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a vicENtE DE PAuLo cArDoSo ALvES, 
MASP 285775-3, titular do cargo de provimento em comissão DAD-5 
vD1100434, de recrutamento Limitado, a direção da Diretoria de 
Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Cidades e de Integra-
ção Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a DANiELLA ALvES DorNAS, MASP 1439532-1, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100175, de 
recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Gestão do Parcela-
mento, uso e Ocupação do Solo da Secretaria de Estado de Cidades e 
de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a LAriSSA DE ALBuQuErQuE SGArBi, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-12 vD1100018, de recru-
tamento Amplo, a chefia da Subsecretaria de Cidades da Secretaria de 
Estado de Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a BrENo LoNGoBucco, MASP 752428-3, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-8 vD1100451, de recru-
tamento Amplo, a direção da Superintendência de Apoio à Coopera-
ção Intermunicipal da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração 
Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a tHAÍS criStiNA LoPES DE ArAuJo viLAS 
BoAS, MASP 752826-8, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 vD1100954, de recrutamento Amplo, a direção da Diretoria 
de Fomento aos Consórcios da Secretaria de Estado de Cidades e de 
Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a SÉrGio DA SiLvA PErEirA, MASP 1301554-0, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 vD1100643, de 
recrutamento Amplo, a chefia do  Núcleo de Desenvolvimento Institu-
cional da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a mYriAm ALvES, MASP 346477-3, titular do cargo 
de provimento em comissão DAD-6 vD1100180, de recrutamento 
Amplo, a direção da Diretoria de Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado de Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a vALÉriA criStiNA NAScimENto, 
MASP 1198328-5, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
vD1100957, de recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Resí-
duos Sólidos e de águas Pluviais da Secretaria de Estado de Cidades e 
de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a GiSÉLiA FErNANDA PErDiGÃo DE ALmEiDA 
BrAZiL, MASP 1300683-8, titular do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 vD1100642, de recrutamento Amplo, a direção da Direto-
ria de Infraestrutura da Secretaria de Estado de Cidades e de Integra-
ção Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a DANiELLA tEixEirA cArmo DE oLivEirA, 
MASP 1356536-1, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
vD1100952, de recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Desen-
volvimento urbano e Regional Integrado da Secretaria de Estado de 
Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a KAriNE mAriA mArÇAL, MASP 1365534-5, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100963, de 
recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Projetos de Regulari-
zação Fundiária urbana da Secretaria de Estado de Cidades e de Inte-
gração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDrÉ SANtiAGo LimA, MASP 752903-5, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100177, de recruta-
mento Amplo, a chefia do Núcleo de Gestão de Convênios da Secretaria 
de Estado de Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Dele-
gada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 
de janeiro de 2011, atribui a PAuLA cArvALHo LouZADA, 
MASP 1288367-4, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
vD1100960, de recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Apoio 
ao Planejamento das Cidades da Secretaria de Estado de Cidades e de 
Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a FABiANo GomES, MASP 1395595-0, titular do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100173, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Associativismo Municipal da 
Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a mAriANA mAcHADo GoNZAGA, MASP 
1339928-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
vD1100959, de recrutamento Amplo, a direção da Superintendência 
de Habitação e Infraestrutura da Secretaria de Estado de Cidades e de 
Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a GLÓriA StEPHANiE GomES, MASP 1315086-7, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100958, de 
recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Abastecimento de água 
e de Esgotamento Sanitário da Secretaria de Estado de Cidades e de 
Integração Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a miGuEL victor tAvArES LoPES, MASP 
1360669-4, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
vD1100953, de recrutamento Amplo, a direção da Diretoria de Pla-
nejamento Regional da Secretaria de Estado de Cidades e de Integra-
ção Regional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a PEDro HENriQuE riBEiro SALim 
NoGuEirA, MASP 752850-8, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 vD1100189, de recrutamento Limitado, a direção da 
Diretoria de Destinação de áreas urbanas da Secretaria de Estado de 
Cidades e de Integração Regional .


